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PESSOAL NÃO DOCENTE – ADMISSÕES 
 

Licenciada Cristina Maria Alberto Santos Monteiro – Celebrado contrato individual de trabalho 

em regime de comissão de serviço pelo período de 3 anos, para o cargo de Coordenadora da 

Unidade de Recursos Humanos, com efeitos a 03.04.2017, com direito à remuneração 

correspondente à 1ª posição remuneratória, do dirigente intermédio de grau 2 do Regulamento 

para os Cargos de Direção Intermédia do ISCTE-IUL. 

 

Mestre Mariana Cortes Amaro Leite Braga - Autorizada a celebração de contrato individual de 

trabalho a termo resolutivo incerto, na categoria de Técnico Superior com efeitos a partir de 

03.04.2017, com direito à remuneração correspondente à 2ª posição remuneratória, nível 

remuneratório 15A, da carreira de Técnico Superior previsto no Regulamento Interno de 

Recrutamento e Seleção de Pessoal Não Docente e Não Investigador em Regime de Contrato 

Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Mestre Marta Ewa Duksztulska Conceição - Autorizada a celebração de contrato individual de 

trabalho a termo resolutivo certo, na categoria de Técnico Superior com efeitos a partir de 

03.04.2017, com direito à remuneração correspondente à 2ª posição remuneratória, nível 

remuneratório 15A, da carreira de Técnico Superior previsto no Regulamento Interno de 

Recrutamento e Seleção de Pessoal Não Docente e Não Investigador em Regime de Contrato 

Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Mestre Nuno Miguel Cavalinhos Antunes - Autorizada a celebração de contrato individual de 

trabalho a termo resolutivo certo, na categoria de Técnico Superior com efeitos a partir de 

17.04.2017, com direito à remuneração correspondente à 1ª posição remuneratória, nível 

remuneratório 11A, da carreira de Técnico Superior previsto no Regulamento Interno de 

Recrutamento e Seleção de Pessoal Não Docente e Não Investigador em Regime de Contrato 

Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Vanessa Filipa Monteiro Fernandes - Autorizada a celebração de contrato individual de trabalho 

a termo resolutivo certo, na categoria de Assistente Técnico com efeitos a partir de 17.04.2017, 

com direito à remuneração correspondente à 1ª posição remuneratória, nível remuneratório 

5A, da carreira de Assistente Técnico previsto no Regulamento Interno de Recrutamento e 

Seleção de Pessoal Não Docente e Não Investigador em Regime de Contrato Individual de 

Trabalho do ISCTE-IUL.  

 

PESSOAL NÃO DOCENTE – CESSAÇÕES 
 

Licenciada Ana Rita Figueira Coutinho - Cessação do contrato individual de trabalho a termo 

resolutivo certo, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 10.04.2017. 
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Licenciada Maria Inês Lameiras Marques - Cessação do contrato individual de trabalho a termo 

resolutivo certo, na categoria de Técnico Superior, com efeitos a partir de 01.04.2017. 

 

Licenciado Rafael Casalinho Reis - Cessação do contrato de estágio profissional, com efeitos a 

partir de 17.04.2017 

 

PESSOAL DOCENTE – ADMISSÕES 
 

Doutora Sofia Maria Lopes Portela – Autorizada a celebração do contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Professor Auxiliar Convidado em 

regime de tempo parcial a 30%, com efeitos a partir de 17.03.2017 e termo em 31.08.2017, com 

direito à remuneração correspondente a 30% do escalão 1, índice 195 da tabela de 

remunerações dos docentes universitários. 

 


